
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - Aquisição de Equipamentos e Veículos conforme propostas do Ministério da Saúde e com
recursos próprios para aparelhamentos da Unidades Básicas de Saúde do Município, conforme
condições e especificações contidas neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

1.2 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com
o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.

1 Autoclave Bancada 21 Litros. Autoclave
para esterilização a vapor sob pressão..
Digital, Bivolt automático - 127/220V.
Programa único de Esterilização.
Temperatura e pressão exibidos por LEDS.
Desaeração e despressurização
automática. Capacidade mínima de 21
Litros. Teclado de controle. Tampa e
câmara em aço inox. 03 bandejas em
alumínio anodizado. Secagem com porta
entreaberta. Com sistemas de segurança
entre os quais Chave e trava da porta,
Sistema Eletrônico de cruzamento de dados
e Sistema eletrônico de controle de
potência. Sistema de ajuste de altitude para
diversas regiões. Registro na ANVISA.
Garantia de 01 ano.

UND 2

2 Cama Hospitalar. Movimentos: Elevação
dorsal, Fowler, Semi fowler, Flexão de
pernas, Cardíaco e Sentado. Regulagem de
altura (0,53x70). Acionamento através de
manivelas. Estrutura em aço carbono com
tratamento antiferruginoso e acabamento
em pintura eletrostática a pó. Cabeceiras
removíveis em material injetado decorativo.
Grades laterais material termoplástico
injetado. Rodízios de 3'' sendo com freios
em diagonal. Capacidade máxima: 130kg.
Dimensões úteis: 1,90x0,90.

UND 2
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Item Descrição Unid. Quant.

3 Carro de emergência / Parada. Gabinete
em aço carbono e pintura eletrostática e
epóxi, tampo em polímero liso com 2
divisórias, haste de soro com altura
regulável, com 04 gavetas, sendo 1 com
divisória para medicamentos 02 para
instrumentos pequenos e 01 para
instrumentos grandes. Com duplo sistema
de travamentos: 01 frontal para lacre ou
cadeado, 01 lateral com fechadura e chave
de segurança, com 04 rodízios giratórios
sendo 02 frontais com freios. Suporte
giratório com 360º para desfibrilador, para-
choque emborrachado por toda extensão do
perímetro, régua com quadro de tomada e
extensão com tábua de massagem em
acrílico.

UND 3

4 COLCHÃO HOSPITALAR D28 1100:
Colchão hospitalar com espumas de bloco
único antiácaro. Antifúngica e antialérgica,
com densidade D28. Costurado
eletronicamente. Revestido em courvin de
fácil higienização. Acabamento com zíper e
ilhós para respiro. Dimensões
1,88x0,88x0,12cm.

UND 2
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Item Descrição Unid. Quant.

5 COMPUTADOR DESKTOP BÁSICO -
Especificação mínima: que esteja em linha
de produção pelo fabricante; computador
desktop com processador no mínimo INTEL
CORE I3 ou AMD A10 ou similar: possuir 1
(um) disco rígido de no mínimo 256 GB
SSD; memória RAM de 08 (oito) gigabytes
cada, do tipo SDRAM DDR4 de no
mínimo2.133 MHZ ou superior, operando
em modalidade dual channel; a placa
principal deve ter arquitetura ATX,
MICROATX, BTX OU MICROBTX,
conforme padrões estabelecidos e
divulgados no sítio www.formfactors.org,
organismo que define os padrões
existentes; possuir pelo menos 01 (um) slot
PCI-EXPRESS 2.0X16 ou superior: possuir
sistema de detecção de intrusão de chassis,
com acionador instalado no gabinete; o
adaptador de video integrado deverá ser no
mínimo de 01 (um) gigabyte de memória,
possuir suporte monitor estendido, possuir
no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo,
sendo pelo emnos 01 (uma) digital do tipo
HDMI, Display Port ou DVI, unidade
combinada de gravação de disco ótico CD,
DVD ROM, - Teclado USB, ABNT2, 107
teclas (com fio) e Mouse USB, 800 dpi, 2
botões, scroll (com fio); Monitor de Led 21.5
polegadas (widescreen 16:9); Interfaces de
rede 10/100/1000 e wifi padrão IEEE 802.
11 b/g/n, sistema operacional WINDOWS
10 PRO (64 bits) e pacote OFFICE 2019
professional plus, fonte compatível e que
suporte toda configuração exigida no item;
gabinetes e periféricos deverão funcionar
na vertical ou horizontal; todos os
equipamentos ofertados (gabinete, teclado,
mouse e monitor) devem possuir gradações
neutras das cores branca, preta, ou cinza, e
manter o mesmo padrão de cor; todos os
componentes do produto deverão ser
novos, sem uso, reforma ou
recondicionamento; garantia de 12 meses.

UND 7
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Item Descrição Unid. Quant.

6 COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) -
Especificação mínima: que esteja em linha
de produção pelo fabricante; com
processador Intel Core i5 de 10ª geração
superior; capacidade de 256GB no SSD ou
superior; 8GB de memória RAM DDR4; tela
de 15,6" LED Full HD, suportar resolução
1920x1080; Placa de vídeo integrada,
teclado deverá conter todos os caracteres
da língua portuguesa, inclusive ç e acentos,
nas mesmas posições de teclado padrão
ABNT2; mouse TOCHPAD com 02 (dois)
botões integrados; interfaces de rede
10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI
padrão IEEE802. 11a/b/g/n ou superior; O
sistema operacional Windows 11 Home 64-
bits. Bateria recarregável do tipo íon de
LÍTION com no mínimo 04 (quatro) células;
Fonte externa automática compátivel com o
item, possuir no mínimo 03 interfaces USB
e 01HDMI. Pacote OFFICE 2019 no
mínimo, incluso. Garantia mínima de 1 ano.

UND 26

7 IMPRESSORA LASER COMUM. -
Especificações mínimas: Com as Funções
Cópia, Digitalização em cores e Impressão
Monocromática. Display touch screen
colorido de no mínimo 3,7 pol.; Resolução
de 1200x1200 dpi, Digitalização e cópia em
Frente e Verso (Duplex) e nos formatos
Arquivo, Imagem, E-mail, OCR, Memória
mínima de 512 MB, USB 2.0 de alta
velocidade, Bandeja de papel ajustável para
tamanho Carta ou Ofício, com capacidade
para 250 folhas, Velocidade de impressão
acima de 40 PPM, Alimentador de originais
até 50 páginas, Rede Ethernet integrada
10/100/1000, e impressão local via interface
USB; Digitalização de Documentos
Tamanho Ofício; Formato de papel até A4,
Ciclo de Trabalho Mensal de no mínimo
50.000 páginas. Compatível com todos os
Sistemas Operacionais. Garantia mínima de
12 meses.

UND 3

8 LAMPADA INFRA VERMELHO, CALOR
INSTANTANEO, 110V Características:
Base: E27; Bulbo: par; Material do bulbo:
vidro duro; Acabamento do bulbo: vermelho;
Posição de funcionamento: qualquer uma
[qualquer ou universal (U)]; Aplicação
principal: Infravermelho na saúde; Nominal
lifetime: 300 h; Vida útil nominal (horas):
300 hr; Lâmpada para uso terapêutico;
Potência de 150W; Modelo em rosca,
Diâmetro [polegadas]: Comprimento total
rim C1: 124 (max) mm; Diâmetro D: 121
mm; Voltagem: 110V.

UND 5
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Item Descrição Unid. Quant.

9 LASERPULSE. APARELHO PARA LASER
TERAPIA COM EMISSÃO CONTINUA E
PULSADA. - Especificações mínimas:
Tecnologia de operação microcontrolada;
Tela em LCD azul; Timer ajustável de 1 a
60 minutos; Operação via teclado de toque;
Circuito toposcópio para localização dos
pontos de acupuntura; Possibilidade de
operação com três canetas Laser: Caneta
Laser 660nm - AlGaInP - (P - 30mW) ou
Caneta Laser 830nm - GaAlAs - (P - 30mW)
ou Caneta Laser 904nm - GaAs - (P -
70Wpico); Modo de emissão do feixe Laser:
Canetas 660nm e 830nm: contínuo e
pulsado; Caneta 904nm: pulsado;
Densidade de energia radiante pontual:
ajustável de 1 a 20 joules/cm; Canetas
aplicadoras e óculos de proteção são
vendidos separadamente; Itens Inclusos 01
Cabo de força destacável; 02 Fusíveis de
proteção sobressalentes; 01 Caneta
toposcópio - para localização de pontos de
acupuntura; 01 Manual de instruções; ;
Incluso caneta de potência LASER,
necessária e imprescindível para o
funcionamento do equipamento; Voltagem:
Bivolt (automático)". Referência
LASERPULSE L42, equivalente ou
superior.

UND 3

10 MARTELO DE REFLEXO. - Para aplicação
em exames de reflexos neurológicos, em
aço inox, 18cm de comprimento, variação
aceitável de ±10%, Características
Adicionais: com pontas em borracha,
acompanha pincel e agulha.

UND 2

11 MASSAGEADOR PROFISSIONAL COM
INFRAVERMELHO 110 VOLTS com
massagem por vibroterapia, o infravermelho
tem a função de fortalecer células do nosso
corpo, assim prevenindo contra doenças do
dia a dia. seu formato, design anatômico e
alongado sua massagem de forte impacto
proporciona relaxamento, bem estar e uma
melhor qualidade de vida. Fonte de Energia:
110V. Dimensões aproximadas:
11x40,5x10cm. Itens Inclusos: 01
Massageador, 01 Manual de Instruções.
Garantia do Fabricante: 12 meses - contra
defeito de fabricação.

UND 3
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Item Descrição Unid. Quant.

12 MESA PARA COMPUTADOR /
ESCRITÓRIO RETA - Na cor cinza, com 2
gavetas, com duas chaves. Dimensões
120X60X75 (LxPxA). Pés de estrutura
metálica, pintura epóxi a pó, com ponteira
em polietileno. Com bordas arredondadas
revestidas em PVC.Revestimento laminado
melamínico na cor cinza. Garantia de 12
meses.

UND 6

13 OXÍMETRO DE PULSO RECARREGÁVEL.
- Especificações mínimas: Tipo de Mesa.
Visor colorido de alta resolução; Indicação
da SpO2, frequência cardíaca, força de
pulso, onda pletismográfica e tabelas de
tendência; Portátil e leve, pesando apenas
260 gramas, com baterias e sensor;
Ergonomicamente projetado, adapta-se
confortavelmente na palma da sua mão;
Tela rotacional, permite visualização na
vertical ou horizontal; Níveis de alarmes
ajustáveis de SpO2 e frequência cardíaca;
Memória interna permite armazenar 120
horas de dados de tendências; Indicador
luminoso de alerta; Alimentação bivolt
automático; Bateria interna recarregável
com autonomia de 20 horas e carregador
integrado ao equipamento; Gerenciamento
de informações do paciente, incluindo
nome, sexo e tipo; Acompanha 1 sensor de
SpO2 de dedo adulto com 1,30 m de
comprimento; Aplicável para pacientes
adulto, pediátrico e neonatal; Possibilidade
de conexão com o computador através de
Software (Opcional) que permite
armazenar, visualizar e compartilhar
eventos através de dispositivo de conexão
USB; Certificado pelo INMETRO. Dados
técnicos: SpO2 : Intervalo: 0-100%;
Precisão : ± 2% em 70-100%; Resolução:
1%; Pulsação : 30-250bpm; Precisão: ±
2bpm; Resolução: 1%; Dimensões
aproximadas: 13,5 x 7,5 x 2,8 cm;
Acessórios inclusos: 01 Oxímetro de Pulso
Portáil; 01 Sensor de SpO2 de dedo adulto
(padrão/conexão Nellcor); 04 baterias Ni-
MH recarregáveis AA 1.5Vdc 1300mAh; 01
capa de proteção com suporte; 01 fonte de
alimentação bivolt (100 a 240VAC); 01
Manual de operação em português.
Marca/Modelo de Referência: UT-100 MD
ou marca superior.

UND 3
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Item Descrição Unid. Quant.

14 Prancha Scoop Para Resgate- Tipo Colher -
- Prancha coletora (tipo
scoop/colher/tesoura) em alumínio. É feito
de liga de alumínio de alta resistência;
Comprimento ajustável de acordo com a
altura do paciente, fácil de bloquear e
desbloquear. Suporta até 160kg.
Dimensões: 214x42x7cm Peso aproximado:
7,5kg.

UND 3

15 ROTEADOR WIRELESS
GIGABITETHERNET AC 1200MBPS - Dual
Band, 4 Antenas: 4x LAN
10/100/1000 Mbps, 1x WAN
10/100/1000Mbps, Wireless AC, Botão
WPS, Botão Reset, Botão Wi-Fi
(Liga/Desliga) e Botão Liga/Desliga; O
roteador deverá vir acompanhado de todos
os acessórios necessários para sua
instalação e funcionamento. Garantia
mínima de 1 ano.

UND 3

16 TABLET - Sistema Operacional Android 6.0
ou superior; Tela de no mínimo 10
polegadas; Processador no mínimo Quad
Core de 1,3 GHz ou similar;
armazenamento interno de no mínimo 16
GB; Câmera traseira de no mínimo 5MP ou
superior e a frontal de no mínimo 1.3 MP ou
superior; Possui USB, Wifi e 4G. Garantia
de 1 ano.

UND 5

17 TENS/FES/CORRENTE RUSSA - Aparelho
terapêutico 4 canais, com modalidade de
operação TENS, FES e RUSSA, canais de
saída com variação independente de
frequência, variável 2 a 250Hz, intensidade
de 1 a 200mA, largura de pulso: 20
amperes.

UND 5

18 Ultrassom para Fisioterapia - Equipamento
para terapia de estruturas superficiais e
profundas geradas através de ondas
mecânicas de frequência ultrassônica.
Frequência: 1 E 3 MHZ, Tela LCD: Possui;
Modo de Emissão/ Operação:
Contínuo/Pulsado. Incluso todos os itens
necessários para o perfeito funcionamento.

UND 3

19 VÁLVULA REDUTORA de pressão para
cilindro de oxigênio com fluxometro de
oxigênio; Escala de pressão do manômetro:
0 a 31,5 MPA (0 a 315 KGF/CM²); Corpo
latao cromado; Conexões de entrada e
saída em latao cromado; Saída do gás
calibrado: 3,5+0,3 KGF/CM²; Conexões de
entrada e saída conforme normas da ABNT.

UND 12
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Item Descrição Unid. Quant.

20 Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (
5 pessoas, 0 Km). - Veículo de Passeio -
Transporte de Equipe ( 5 pessoas, 0 Km).
Veiculo leve, modelo hatch; Zero
Quilômetro; Ano de fabricação/modelo:
2023/2024 ou 2024/2024; capacidade de 05
passageiros; 05 portas; Cor sólida branca;
Potência mínima de 75 Cv; Cilindrada:
mínima de 995; Gasolina ou bicombustível;
Airbag Motorista e Passageiro,
Desembaçador traseiro; Freios ABS; Ar
condicionado; Direção hidráulica ou elétrica;
Vidros elétricos dianteiros e traseiros;
Travas elétricas; alarme antifurto; Porta
mala mínimo de 260 litros; Tanque de
combustível mínimo de 48 litros; Altura do
solo mínima de 154 mm; Demais itens e
acessórios de segurança exigidos por lei,
Primeiro emplacamento em nome da
Prefeitura; Plotagem do veículo a ser
enviada pelo contratante.

UND 4

21 Veículo Pick-up Cabine Dupla 4x4 (Diesel).
- Veículo Pick-up Cabine Dupla 4x4
(Diesel). Veículo Automotor movido a
Diesel, Novo, com capacidade mínima de
05 (cinco) lugares: Devendo ter no mínimo
os seguintes requisitos: Motor de no mínimo
de 140 CV, Zero Quilômetro; Ano de
fabricação/modelo: 2023/2024 ou
2024/2024; Tração 4x4; Câmbio manual ou
automático; Direção Hidráulica ou elétrica;
Ar Condicionado; Travas Elétricas das
portas; Chave com controle remoto de
destravamento das portas; Bancos de
couro, Banco do motorista com regulagem;
Vidros elétricos; Alarme com acionamento
por controle remoto; Coluna de direção com
regulagem em altura; Air bag duplo frontal e
freios ABS com EBD (Distribuição eletrônica
da força de frenagem) Rodas de no mínimo
alumínio ou liga leve de no mínimo 16"
(Dezesseis polegadas) com pneus; Faróis e
lanternas de neblina; Espelhos retrovisores
externos com regulagem elétrica; Faróis
com regulagem de altura; Sensor de
estacionamento; Protetor de caçamba e
capota marítima; Tanque de combustível
com capacidade de no mínimo 70 Litros.
Garantia mínima de 03 anos para peças
com defeito de fabricação do veículo como
determina o código Nacional de Trânsito.
Primeiro emplacamento em nome da
Prefeitura. Plotagem do veículo a ser
enviada pelo contratante.

UND 1
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5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da contratação será até a data de 31/12/2024 contados a partir da
emissão do empenho nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21.

 6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", E ART.
40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Sustentabilidade

8.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a
sustentabilidade encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s)
Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.

8.1.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e
econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com a(s) justificativa(s) abaixo:

8.3.1.1. As marcas referenciais estão indicadas na descrição e especificação dos
produtos, no item 04 deste Termo de Referência.

8.3.1.2. A indicação de marca de referência feita na descrição de alguns itens é
apenas orientativa, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição
do objeto, correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das
características/especificações dos materiais a serem adquiridos, nos termos do
Acórdão nº 2401/2006 do Tribunal de Contas da União.

8.3.1.3. A proponente poderá ofertar produtos similares ou de melhor qualidade aos
de referência, desde que atendam às especificações exigidas e apresentem padrão
de qualidade e desempenho equivalentes.
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8.4 - Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante.

8.6 - Subcontratação

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.7 - Garantia da contratação

8.7.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução.

8.8 - Da exigência de amostra:

8.8.1 - Não haverá exigência de amostra.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de  60 (sessenta) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo
especificado pelo Contratante.

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Bocaina de
Minas ou em outro local informado na AF dentro da cidade.

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Bocaina de
Minas, poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Bocaina de Minas.

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8  deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Bocaina de Minas.

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - DO RECEBIMENTO

11.1.1 -  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
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penalidades.

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

12 - LIQUIDAÇÃO

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal
de Bocaina de Minas, CNPJ nº 18.194.076/0001-60, situada a Rua Capitão João Mariano Dias,
86, Centro, Bocaína de Minas.

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;
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12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13 - PRAZO DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE de
correção monetária.

14 - FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15 - REAJUSTE

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IBGE acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR VALOR POR ITEM facultando-se ao licitante a
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participação em quantos itens forem de seu interesse..

16.2 - Modo de disputa

16.2.1 - Modo de disputa - Aberto

16.3 - Exigências de habilitação

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021;
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16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física.

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

16.7 - Qualificação Técnica
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16.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica para os equipamentos médico/hospitalar
constantes dos itens n° 1, 2, 3, 4, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 17, 18, 19, conforme exigência
abaixo:

16.7.2 - Comprovação da autorização de funcionamento emitida pela ANVISA; As
renovações das Autorizações de Funcionamento expedidas pela ANVISA somente
serão consideradas válidas mediante apresentação de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

16.7.3. Cópia legível autenticada da publicação no DOU no Registro do Produto,
emitido pelo Ministério da Saúde;

16.7.4 - Certificado de Boas Práticas de Fabricação por linha de produção/produtos,
emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária. No caso de produtos isentos
de registro, apresentar documento comprobatório de isenção.

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de
Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos.

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Bocaina de Minas.

18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

4.4.90.52.00.2.11.02.10.301.0004.1.0019 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS P/ SAÚDE

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.
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Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, 05/02/2024.

__________________________________________________
Thiago Donizette Silva

Secretário(a) Municipal de Saúde
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